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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: RECONSTRUL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
Proc. Adm. nº 674/2.023 – Tomada de Preços nº 07/2.023 – Contrato nº 349/2.023- Protocolo: 36809/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Centro de Convivência do Idoso - CCI, com prestação de 
serviço de mão de obra e fornecimento de materiais. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Supressão de 0,344790% do valor do contrato nº 349/2023, equivalente à quantia de R$ 986,07 (Novecentos e oitenta e seis reais e sete 
centavos), conforme Art. 65, §1º e §2º da Lei nº 8666/1993 e previsto na cláusula Doze do contrato. 
Com esse aditivo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 335.942,46 (Trezentos e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 17 de Dezembro de 2024.  
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2024. 
 
SÚMULA: Aprova Ofício nº 335/2024/NS que apresenta documentos complementares que objetiva a validação de cursos de 
aprendizagem profissional por esse Conselho, para posterior oferta deste CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
- CIEE/PR, por meio do Programa de Socio aprendizagem. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.346/2024, em 
reunião Ordinária realizada em data de 25 dejulho de 2024, RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar Ofício nº 335/2024/NS que apresenta documentos complementares que objetiva a validação de cursos de aprendizagem 
profissional por esse Conselho, obtendo desta forma a Validação dos cursos de aprendizagem profissional identificados na sequência: 
a. Aprendizagem em Arco de Serviços Administrativos - 4h 
Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas, sendo: 
- 40 horas de Módulo I (Inicial) 
- 160 horas Módulo II (Geral) 
- 180 horas no Módulo III (Específico) 
- 20 horas no Modulo IV (Específico Especial) - EaD. 
Carga Horária da Fase Prática - Total de 1440 horas. 
CBO’s Associados: 
411005 - Auxiliar de Escritório 
411010 - Assistente Administrativo 
411030 - Auxiliar de Pessoal 
414105 - Auxiliar de Almoxarifado 
422105 - Recepcionista, em geral 
b. Aprendizagem em Arco de Logística - 4h 
Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas, sendo: 
- 40 horas de Módulo I (Inicial) 
- 160 horas Módulo II (Geral) 
- 180 horas no Módulo III (Específico) 
- 20 horas no Modulo IV (Específico Especial) - EaD. 
Carga Horária da Fase Prática - Total de 1440 horas. 
CBO’s Associados: 
414120 – Conferente Mercadoria (exceto carga e descarga) 
414125 – Estoquista 
414135 – Expedidor de Mercadorias 
414140 – Auxiliar de Logísitca 
c. Aprendizagem em Arco de Comércio, Atacado e Varejo - 4h 
Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas, sendo: 
- 40 horas de Módulo I (Inicial) 
- 160 horas Módulo II (Geral) 
- 180 horas no Módulo III (Específico) 
- 20 horas no Modulo IV (Específico Especial) - EaD. 
Carga Horária da Fase Prática - Total de 1440 horas. 
CBO’s Associados: 
521105 – Vendedor em Comércio Atacadista 
521110 – Vendedor de Comércio Varejista 
521115 – Promotor de Vendas 
521120 – Demonstrador de Mercadorias 
521125 – Repositor de Mercadorias 
521130 – Atendente de Farmácia - Balconista 
Artigo 2º -Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação, com efeitos retroativos a 25/07/2024. 
Ibiporã, 19 de dezembrode 2024. 
MÁRCIA VERGÍNIA JUSTO MARTINS DE SOUZA 
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